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•
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

RELATIVO AO VETO AO SUBSTITUTIVO 112009 AO PROJETO DE LEI N° 10/2009

RELATÓRIO: Trata-se o presente da análise do Veto parcial formalizado pelo Chefe do
Executivo Municipal ao Projeto de Lei de autoria do Vereador Ivan Luiz Paganini, que prevê o
cadastramento de todas as nascentes e olhos d'águas existentes, bem como a proteção das
mesmas através de procedimentos a serem adotados pelo Poder Executivo.

VOTO DO RELA TOR E FUNDAMENTAÇÃO: A razão do veto parcial cinge-se aos artigos 8°
e seu parágrafo único e o art.9° do projeto acima descrito. Argumenta o Prefeito que a Prefeitura
Municipal, em especial a Secretaria de Meio Ambiente, não detém estrutura adequada para
atender o objetivo perseguido pela lei no prazo que fora fixado.

Desta forma, ante o relatado pelo Poder Executivo, entendo que o veto parcial deverá ser
acolhido.

CONCLUSÃO: Após análise, seguindo as razões expendidas pelo ilustre relator, entende esta
Comissão de forma unânime em votar favoravelmente ao Veto proferido pelo Chefe do
Executivo Municipal.
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